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PROJETO DE LEI Nº 01/2025 

“Altera Lei Municipal 377 de 12 de junho de 
2007 que “Dispõe sobre a proibição de 
comercialização de bebidas de garrafa de 
vidro em dias de festas”. 

A Câmara Municipal de São João da Mata, MG, no uso de suas 

atribuições, aprova a seguinte Lei: 

Artigo 1º Fica alterado o Art. 1º da Lei Municipal 377 de 12 de junho de 2007 
para os seguintes termos: 

“Art. 1º - Fica proibida a comercialização por ambulantes, bares, 
restaurantes, lanchonetes e similares, de bebidas em garrafas de vidro, durante 
dias de festas em São João da Mata/MG, abrangendo a zona rural, exceto para 

venda com entrega em domicilio.” 

Artigo 2º Ficam alterados o caput do Art. 3° e o inciso I do mesmo Art. da Lei 
Municipal 377 de 12 de junho de 2007 para os seguintes termos: 

“Art. 3º - A inobservância ao disposto nesta Lei sujeita os infratores a 
aplicação de uma multa de R$ 666,86 (seiscentos e sessenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos), podendo este valor ser atualizado anualmente pelo 
indice do IPCA ou outro que vier a substitui-lo”. 

s § 1. 

I — A multa deverd ser depositada no Banco Sicoob 756, 
Agéncia/Cooperativa 3180, Conta Corrente 36 784-2, Prefeitura Municipal 
de São Jodo da Mata — MG; 

Artigo 3° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
| 
| 

Plenário Homero Fernandes da Fonseca em 14' de janeiro de 2025. 
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Justificativa 

A Lei Municipal 377 de 12 de junho de 2007 que “Dispõe sobre a 

proibição de comercialização de bebidas de garrafa de vidro em dias de festas”, 

está em vigor no Município há quase 18 anos. 

Porém, apesar da proibição de vendas de bebidas em garrafas de vidro ser 

de extrema importância à segurança das pessoas que se encontram em festas e 

apesar da efetividade da Lei Municipal vigente, tal proibição não impede e nem 

poderia proibir o consumidor a adquirir bebidas em comércio de cidades 

vizinhas. 

Com a proposta de alteração da Lei, o comércio local não ficará 

prejudicado, pois poderão comercializar bebidas em garrafa de vidro em dias de 

festas, desde que seja efetuada a entrega no domicilio do consumidor, que está 

adquirindo o produto para uso residencial. 

Quanto ao reajuste do valor da multa, nãó está sendo efetivamente 

alterado, somente atualizado, conforme índice do IPCA e tem-se que em 2007 o 

valor do UPV era de R$ 5,00 (cinco reais). ! 
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Diante do exposto, conto com a aprovação dos colegas Edis. 
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LEI MUNICIPAL N°. 377 de 12 de junho de 2007 

(Projeto de Lei Nº. 001/2007 — do Legislativo) 

“Dispde  sobre a  proibição de 
comercialização de bebidas de garrafa de 

vidro em dias de festas”, 

A Câmara Municipal de São João da Mata, MG, no uso de suas 
atribuições, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica: proibida a comercialização por ambulantes, bares, 
restaurantes, lanchonetes e similares, de bebidas em garrafas de vidro, durante 
dias de festas em São João da Mata/MG, abrangendo a zona rural. 

Art. 2º - Quando da emissão do Alvará de Funcionamento para os 
estabelecimentos que comercializam bebidas, deverá constar expressamente o 
disposto nesta Lei. 

Art. 3º - A inobservância ao disposto nesta Lei sujeita os infratores a 
aplicação de uma multa de 50 UPV (Unidade Padrão de Valor); 

& 1º - A desobediência resultará da aplicação de multa do valor em 
dobro no estabelecido no “caput”; 

|=A multa deverá ser depositada no Banco Bradesco, na Agéncia 2513- 
5, Conta Corrente 510030-5, Prefeitura Municipal de São João da Mata — MG; 

$ 2° - A reincidéncia resultará na cassação do alvara de funcionamento. 

Art. 4° - Compete ao Setor Fazendario e também à Policia Militar efetuar 
a fiscalização e a aplicação da multa contida no artigo anterior. 

Art. 8° - O Executivo regulamentara a presente lei no prazo de 10 (dez) 
dias, por Decrete. — 

Art. 6º - Revogande-se as disposigGes em contrério, esta Lei entre em 
vigor na data de sua publicagéo. 

Mando, portanto, a todas as autoridades. 
conhecimento .e execução desta lei pertencer, que am 
cumprir tão inteiramente como nela se contém. & 
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